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JUSTIFICATIVA 
 
 
 
Trata o presente Projeto de Lei de ser corrigida uma injustiça que vem sendo 
praticada pela municipalidade, relativamente aos integrantes da Polícia Civil do 
Estado de São Paulo. 
 
Ocorre que integrantes de outras corporações da polícia foram aquinhoados com 
a gratuidade da tarifa de ônibus e através deste projeto se pretende estender 
também àqueles pertencentes a Polícia Civil, por uma questão de justiça. 
 
As razões do mérito se fundamentam nos baixos salários recebidos que obriga a 
maioria a residir na periferia da cidade. 


